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1. Acessibilidade no MROSC

No Brasil, aproximadamente 23% da população, ou seja, cerca de 45 milhões de pessoas 
apresentam algum tipo de deficiência.

O país tem uma legislação avançada no sentido de garantir que as atividades cotidianas da vida 
de uma pessoa com deficiência sejam organicamente acessíveis.

Em 2008, a Constituição incorporou, à legislação brasileira, os avanços detalhados na Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU com a sua ratificação e a positivação da 
acessibilidade como princípio e como direito.

Ao mesmo tempo em que é um princípio, também é um direito que funciona como canal para 
o exercício dos demais direitos das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Deve 
estar presente nos transportes, nos ambientes da cidade e do campo, na informação e na 
comunicação, inclusive nos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como 
em outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público.

A acessibilidade, como princípio que visa garantir os meios para a equiparação de direitos 
pelas pessoas com deficiência em relação aos demais cidadãos, encontra-se no ordenamento 
jurídico nacional confirmado pela Lei Brasileira de Inclusão (LBI), Lei nº 13.146/2015.

A LBI destina-se assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos 
e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania.

A leitura e análise do artigo 3º é relevante para o tema das parcerias entre Estado e OSC, pois 
apresenta conceitos importantes relacionados aos direitos das pessoas com deficiência, tais 
como as definições de acessibilidade, desenho universal, tecnologia assistiva e as barreiras 
principais.

A LBI prevê em seu artigo 54, inciso III, que a aprovação de financiamento de projeto com 
utilização de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio 
ou instrumento congênere, é sujeita ao cumprimento das disposições da Lei e de outras 
normas relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada, 
ou seja, com a garantia e promoção de condições de igualdade das pessoas com deficiência.

Acesse a Legislação abaixo para conhecer o Artigo 3º da LBI.

Lei nº 13.146/2015 – LBI

Art. 3°. Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 
informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, 
ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo;
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes;
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 
ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação;
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas;
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 
as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 
dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos 
e alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 
comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e adequados 
que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, 
a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 
fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
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distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços públicos, 
superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos 
de acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, 
bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva 
da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo 
idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema 
Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento 
das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, 
em situação de dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade 
e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e 
individualizados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 
com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência 
no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal.

Acessibilidade no MROSC

Na Lei nº 13.019/2014, a inclusão de pessoas com deficiência está presente nos princípios que 
orientam o regime jurídico, destacando-se, dentre eles:

• a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores 
de cidadania e de inclusão social e produtiva;



8

• a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; e

• a promoção e a defesa dos direitos humanos.

Art. 5º. O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão 
pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a 
transparência na aplicação dos recursos públicos, devendo obedecer aos princípios 
da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais 
aplicáveis e dos relacionados a seguir:
(...)
II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de 
valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; (...)

Nesse sentido, vários normativos cooperam para a acessibilidade do MROSC, garantindo 
direitos às pessoas com deficiência. Abaixo, elencamos alguns cuidados da Administração 
Pública para o estabelecimento de parcerias:

• Acessibilidade no edital de chamamento;

• Capacitação;

• Inclusão no trabalho;

• Acessibilidade cultural;

• Acessibilidade digital;

• Protocolos de atenção à saúde.

Vamos conhecer cada uma dessas garantias?

Acessibilidade no edital de chamamento

A acessibilidade deve constar no edital de chamamento público para seleção de organizações 
da sociedade civil e merece atenção especial da Administração Pública antes de firmar a 
parceria.

Ao elaborar o edital de chamamento público, para selecionar as organizações da sociedade 
civil, é preciso indicar as medidas de acessibilidade para previsão no plano de trabalho da 
parceria.
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Essas medidas de acessibilidade devem considerar o objeto da parceria, seu público-alvo, os 
diversos tipos de deficiência, e servir para superar as barreiras arquitetônicas, urbanísticas, 
tecnológicas, comunicacionais, atitudinais e nos transportes.

Então, o ideal é prever as normas que deverão ser seguidas e solicitar que as propostas tragam 
as medidas de acessibilidade que pretendem utilizar.

Art. 24 (...)  § 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:

(...) X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.

Pela Lei Brasileira de Inclusão, todos os serviços abertos ao público estão obrigados a garantir 
as medidas de acessibilidade para permitir o acesso das pessoas com deficiência. Não é 
diferente no financiamento com recursos públicos. A inserção de medidas de acessibilidade é 
obrigatória nos projetos financiados com recursos públicos.

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é responsável pela elaboração de diretrizes 
gerais a serem observadas e, no campo da acessibilidade, define as medidas segundo preceitos 
de desenho universal.

Essas normas são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas por representantes dos 
setores envolvidos, fazendo parte delas produtores, consumidores, universidades, laboratórios, 
associações de classe, organizações da sociedade civil e outros.

Em relação às barreiras arquitetônicas e urbanísticas, os percursos internos e externos devem 
ser projetados de forma a garantir a livre locomoção de pessoas com deficiência física ou 
mobilidade reduzida.

Em uma parceria cujo objeto seja a prestação de serviços à população idosa, deverão ser 
providas rampas, barras de apoio, banheiros acessíveis, portas largas e mobiliários dispostos 
de forma a permitir a passagem de uma cadeira de rodas, por exemplo.

A NBR 9050:2015 da ABNT estabelece os critérios e parâmetros técnicos a serem observados 
quanto ao projeto, construção, instalação e adaptação, do meio urbano e rural e de edificações 
em relação às condições de acessibilidade.

Em edificações construídas anteriormente e fora dos parâmetros da NBR 9050, é possível, por 
meio de parcerias, fazer adequações razoáveis, que são as adaptações, as modificações e os 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando 
requeridos em cada caso.

Ao tratar sobre acessibilidade na comunicação, a NBR 15599 fornece orientações para prestação 
de serviços às pessoas com deficiências sensoriais (auditiva e visual), considerando também 
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a adequação para idosos que vão perdendo a visão e a audição com a idade, bem como as 
pessoas que não dominam o idioma português, sejam elas estrangeiras ou analfabetas.

Para sua inspiração, conheça alguns recursos de acessibilidade que ajudam a diminuir barreiras 
na comunicação interpessoal, escrita e virtual, que devem ser utilizados nas seguintes situações:

Páginas da internet

• conteúdos digitais acessíveis com imagens e textos em formatos compatíveis a 
programas e aplicativos que fazem audiodescrição (nos formatos .odt, .txt, .doc, .pdf 
e áudio).

Eventos 

• audiodescrição para a pessoa cega ou com deficiência visual;

• interpretação em Língua Brasileira de Sinais – Libras – para as pessoas surdas que 
utilizam Libras como principal forma de comunicação;

• estenotipia (legendagem em tempo real), para garantir o acesso às comunicações 
verbais pelas pessoas surdas que não utilizam Libras.

Publicações

• versões em Braille (para pessoas cegas), com fonte ampliada (para pessoas com baixa 
visão); digitais acessíveis, com imagens e textos em formatos compatíveis a programas 
e aplicativos que fazem audiodescrição (nos formatos .odt, .txt, .doc, .pdf e áudio).

Materiais audiovisuais

• legenda e janela de Libras;

• audiodescrição para a pessoa cega ou com deficiência visual.

No geral, as políticas públicas setoriais vêm dando mais visibilidade às peculiaridades do acesso 
a direitos pelas pessoas com deficiência. Dessa forma, as parcerias entre a Administração 
Pública e organizações da sociedade civil podem colaborar para isso induzindo que, na prática, 
os recursos públicos promovam e não obstaculizem a inclusão das pessoas com deficiência, 
provendo os acessos necessários.

Programa Nacional de Inovação em Tecnologia Assistiva
O Programa Nacional de Inovação em Tecnologia Assistiva do Ministério de Ciência, 
Tecnologia e Inovação é responsável pelo Catálogo Nacional de Produtos de Tecnologia 
Assistiva, contendo informações de mais de 1.500 recursos e produtos de tecnologia assistiva 
(TA) disponíveis para pesquisa eletrônica.
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Referências em formatos acessíveis
A Mais Diferenças, organização da sociedade civil, tem conteúdos digitais disponíveis no seu 
sítio eletrônico que também podem servir como modelo de comunicação acessível. Para 
conhecer, acesse o site http://maisdiferencas.com.br/biblioteca/livros/.

Priorização de propostas para acessibilidade em edital de chamamento público

Há, na regulamentação federal, expressa autorização para incluir cláusulas e condições 
específicas da execução da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a 
parceria e poderá estabelecer execução por público determinado, delimitação territorial, 
pontuação diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, a promoção da igualdade 
de direitos das pessoas com deficiência.

Decreto nº 8.726/2016 

Art. 9º O edital de chamamento público especificará, no mínimo:

§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da política, 
do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá estabelecer 
execução por público determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, 
cotas, entre outros, visando, especialmente, aos seguintes objetivos:

I - redução nas desigualdades sociais e regionais;

II - promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais - LGBT ou de direitos das pessoas com deficiência;

III - promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comunidades 
tradicionais; ou
IV - promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnerabilidade 
social.

Esse dispositivo foi replicado pelo Ministério da Cultura na Instrução Normativa nº 8/2016, que 
trata das relações de parceria no âmbito da Política Nacional de Cultura Viva - PNCV. Trata-se 
de boa prática de inclusão da pessoa com deficiência aplicada às parcerias com organizações 
da sociedade civil. Assim, o recurso público não pode obstaculizar a execução das parcerias, no 
entanto, ele deve promover os objetivos constitucionais trazidos na regulamentação.

Ministério da Cultura - Instrução Normativa n° 8, de 11 de maio de 2016

Art. 24. O edital do chamamento público especificará, no mínimo (...)
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§ 1º Os editais de chamamento público no âmbito da PNCV poderão conter cláusula 
ou condição relativa à participação no certame e à execução de parcerias por público 
determinado, com delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas ou quaisquer 
outros mecanismos que visem aos seguintes objetivos:

II - promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais - LGBT ou de direitos das pessoas com deficiência. (...)

Capacitação

Os programas de capacitação sobre o MROSC deverão garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência, independentemente da modalidade, do tempo de duração e do material utilizado.

Decreto nº 8.726/2016

Art. 7º Os programas de capacitação de que trata o Art. 7º da Lei nº 13.019, de 2014, 
priorizarão a formação conjunta dos agentes de que tratam os incisos I a VI do caput do 
referido Art. 7º e poderão ser desenvolvidos por órgãos e entidades públicas federais, 
instituições de ensino, escolas de governo e organizações da sociedade civil.

§ 1º Os temas relativos à aplicação da Lei nº 13.019, de 2014, poderão ser incorporados 
aos planos de capacitação dos órgãos e das entidades públicas federais elaborados 
em conformidade com o disposto no Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006.

§ 2º As ações de capacitação afetas à operação da plataforma eletrônica serão 
coordenadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3º Os programas de capacitação deverão garantir acessibilidade às pessoas com 
deficiência, independentemente da modalidade, do tempo de duração e do material 
utilizado.

Inclusão pelo trabalho e Lei de Cotas

Outra medida que se pode exigir das organizações da sociedade civil parceiras pode ser 
contratar e capacitar profissionais para atender pessoas com diversos tipos de deficiência e/
ou prever a presença de pessoas com deficiência (PcD) trabalhando nas ações das parcerias. 
Se houver atendimento ao público, por exemplo, profissionais que atuam com acessibilidade 
podem ser necessários.

Adicionalmente, é preciso verificar se a organização, pelo seu porte, é obrigada a cumprir a Lei 
de Cotas (Lei nº 8.213/1991) que estabelece, em seu Artigo 93, a proporcionalidade de vagas 
com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência contratadas pelo regime celetista 
(da Consolidação das Leis do Trabalho), qual seja:

• de 100 até 200 funcionários......... 2%

• de 201 a 500 funcionários............ 3%
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• de 501 a 1.000 funcionários.......... 4%

• de 1.001 em diante funcionários... 5%

No caso da contratação de estagiários, a Lei nº 11.788/2008 prevê o percentual de 10% das 
vagas para pessoas com deficiência.

A inclusão pelo trabalho é uma das maneiras mais efetivas de superar as barreiras atitudinais e 
promove o aprendizado pela convivência com a diversidade no ambiente organizacional.

Acessibilidade cultural

Para capacitar gestores públicos, acadêmicos e organizações da sociedade civil que estabelecem 
parcerias na área da cultura, a Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em parceria com 
o Ministério da Cultura, desenvolvem o Curso de Especialização em Acessibilidade Cultural 
como forma de avançar no sentido de ampliar a participação das pessoas com deficiência nas 
políticas públicas culturais.

É preciso capacitar agentes de promoção de acessibilidade, ou seja, formar pessoas atentas a 
agir em qualquer espaço, presencial ou virtual, sempre que o direito à participação de pessoas 
com e sem deficiência estiver ameaçado pela ausência de acessibilidade.

A Instrução Normativa nº 116/2014, da Ancine, que trata das produções nacionais financiadas 
com recursos públicos, determina que 100% das produções devem ter suas cópias depositadas 
com os recursos de audiodescrição, legenda descritiva e Libras.

A Instrução Normativa nº 128/2016, prevê que as salas de exibição comercial deverão dispor 
de tecnologia assistiva voltada à fruição dos recursos de legendagem, legendagem descritiva, 
audiodescrição e Libras.

Os recursos serão providos na modalidade que permita o acesso individual ao conteúdo 
especial, sem interferir na fruição dos demais espectadores.

Adicionalmente, a Ancine criou uma câmara técnica, com a participação de representantes 
dos segmentos de distribuição e exibição, para acompanhar a implementação e validar as 
tecnologias de provimento dos recursos de acessibilidade para pessoas com deficiência visual 
e auditiva nas salas de cinema brasileiras.

Foi publicado, a partir das discussões dessa câmara, o Termo de Recomendações, que 
estabelece os parâmetros mínimos a serem observados para a distribuição e exibição de 
conteúdo acessível nas salas de exibição.

O documento apresenta especificações técnicas recomendadas a empresas distribuidoras, 
exibidoras e provedoras de soluções de acessibilidade, determinando um padrão a ser seguido 
no fornecimento dos serviços acessíveis, para o público com deficiência auditiva e visual.
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Para saber mais sobre acessibilidade no audiovisual, veja o capítulo específico nas páginas 
150 a 155. In JUCÁ Roberto Drago Pelosi; CESNIK, Fábio De Sá; SAAD, Pedro Fernandes 
(coord). Manual de financiamento ao audiovisual cinema, tv, vod e games. Editora 
Brasileira e outros: São Paulo, 2017/2018. Disponível para download em http://www.
manualdopatrocinador.com.br/

Acessibilidade digital

O governo brasileiro desenvolveu o Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (eMAG) 
com o compromisso de ser o norteador no desenvolvimento e a adaptação de conteúdos 
digitais e sítios eletrônicos do governo federal, garantindo o acesso de todos às informações 
veiculadas na internet.

As recomendações do eMAG permitem que a implementação da acessibilidade digital seja 
conduzida de forma padronizada, de fácil implementação, coerente com as necessidades 
brasileiras e em conformidade com os padrões internacionais.

O computador e a internet, promovendo autonomia e independência, representam um 
enorme passo para a inclusão de pessoas com deficiência.

Mas, como pessoas com deficiência utilizam o computador?

No que se refere a acesso ao computador, as quatro principais situações vivenciadas por 
usuários com deficiência são:

• acesso ao computador sem mouse: no caso de pessoas com deficiência visual, 
dificuldade de controle dos movimentos, paralisia ou amputação de um membro 
superior;

• acesso ao computador sem teclado: no caso de pessoas com amputações, grandes 
limitações de movimentos ou falta de força nos membros superiores;

• acesso ao computador sem monitor: no caso de pessoas com cegueira;

• acesso ao computador sem áudio: no caso de pessoas com deficiência auditiva.

Muitas vezes, a deficiência não é severa o suficiente a ponto de tornar-se uma barreira à 
utilização do computador. Entretanto, na maioria das páginas da Web, as pessoas cegas ou 
com baixa visão, pessoas com deficiência auditiva, com dificuldade em utilizar o mouse, por 
exemplo, encontram barreiras de acessibilidade que dificultam ou impossibilitam o acesso aos 
seus conteúdos.

Muitas pessoas também apresentam outras limitações relacionadas à memória, resolução 
de problemas, atenção, compreensão verbal, leitura e linguística, compreensão matemática 
e compreensão visual. Uma pessoa com dislexia, por exemplo, pode apresentar dificuldade 
de leitura de uma página devido a um desenho inadequado. Por isso, um sítio desenvolvido 
considerando a acessibilidade deve englobar diferentes níveis de escolaridade, faixa etária e 
pouca experiência na utilização do computador, bem como ser compatível com as diversas 
tecnologias utilizadas para acessar uma página da Web.
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Um dos aliados das pessoas com deficiência para o uso do computador são os recursos de 
tecnologia assistiva, que auxiliam na realização de tarefas antes muito difíceis ou impossíveis 
de realizar, promovendo, desta maneira, a autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social de pessoas com deficiência.

Atualmente, existe uma enorme gama de recursos de tecnologia assistiva, desde artefatos 
simples até objetos ou softwares mais sofisticados e específicos, de acordo com a necessidade 
de cada pessoa. Uma pessoa com limitado movimento das mãos, por exemplo, pode utilizar um 
teclado adaptado que contém teclas maiores ou um mouse especial para operar o computador. 
Já as pessoas com baixa visão podem recorrer a recursos como ampliadores de tela, enquanto 
usuários cegos podem utilizar softwares leitores de tela para fazer uso do computador.

Os recursos de tecnologia assistiva, apesar de sua enorme importância na promoção da 
acessibilidade às pessoas com deficiência, , por si só, não garantem o acesso ao conteúdo de 
uma página da Web. Para tal, é necessário que a página tenha sido desenvolvida de acordo 
com os padrões Web (Web Standards) e as recomendações de acessibilidade, os quais serão 
abordados ao longo deste documento.

Texto extraído do endereço http://emag.governoeletronico.gov.br/ 

Visite esse site para saber o passo a passo para acessibilidade digital obrigatória na 
Administração Pública federal e que pode inspirar também nas organizações da sociedade 
civil.

O que não se deve fazer?

Algumas práticas, apesar de comuns, configuram-se não só como empecilhos para o acesso 
de pessoas com deficiência mas, também, para o acesso por dispositivos móveis. Portanto, 
devem ser desencorajadas no desenvolvimento de sítios e serviços eletrônicos no governo 
federal e na execução de recursos em parceria, quais sejam:

• uso de animações e aplicações FLASH;

• uso de CAPTCHAS em formulários;

• tabelas para fins de diagramação;

• atualizações automáticas periódicas;

• elementos e atributos considerados depreciados pelo W3C. Exemplos: frame, applet, 
blink, marquee, basefont, center, dir, align, font, isindex, menu, strike, u, b, etc.

O uso de qualquer uma dessas práticas tem um impacto negativo significativo na experiência 
de uso do usuário.

Protocolos de atenção à saúde

Para estabelecimento de parcerias na área da saúde, é preciso conhecer as diretrizes de atenção 
à saúde de pessoas com deficiência que o Ministério da Saúde publicou com informações 
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qualificadas para o atendimento em saúde considerando as especificidades de cada tipo de 
deficiência.

As diretrizes de atenção à saúde disponíveis por meio eletrônico são as seguintes: Síndrome 
de Down, Síndrome de Down (versão acessível), Lesão Medular, Pessoa Amputada, Triagem 
Auditiva Neonatal, Paralisia Cerebral, AVC, Traumatismo Cranioencefálico, Autismo e Saúde 
Ocular na Infância. 

Finalizamos essa parte do conteúdo, lembre-se de voltar no ambiente moodle para realizar a 
atividade referente ao texto estudado.


